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Autoriza a criação do CENTRO DE 
ATENDIMENTO 	 JURÍDICO 
ESPECIALIZADO- CAJE, do Município de 
Barbalha e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 

BARBALHA, Estado do Ceará. Sr. Odair José de Matos, no uso de suas atribuições 

legais, definidas pelo art. 52, § 3' e 7° da Lei Orgânica Municipal e art. 32, inciso IV. do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte Lei. 

Mi. lO_  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o 

CENTRO DE ATENDIMENTO JURÍDICO ESPECIALIZADO - CAJE, do Município 
de Barbalha, órgão integrante da Administração Pública Indireta do Município de 
Barbalha/CE, no qual visa atender as demandas conciliatórias, extrajudicial e judicial. 

§1°. O auxílio deste atendimento de que trata o caput consistirá no 

atendimento semanal por parte de profissionais e operadores do direito, entre eles 
estudantes do curso de direito a partir do 4° semestre, em número condizente com a 
demanda da população carente, beneficiária de seus serviços. 

§2. O quadro da Assistência Judiciária poderá ser suplementado por 

Assistentes Sociais e Escreventes, se e quando ficar comprovada a necessidade dos 

serviços de tais elementos, para o desempenho de suas finalidades. 

Art 20  A Assistência Judiciária somente atenderá pessoas comprovada 

e reconhecidamente carentes, situação essa que deverá ser reconhecida através do serviço 
de Assistência Social, após rigorosa triagem das alegadas condições de penúria do 

eventual beneficiário do atendimento. 

Parágrafo único. Verificando, a qualquer tempo. que o pretendente à 

assistência não reúne as condições adequadas para tanto, a Assistência Judiciária deixará 
de atendê-lo e o encaminhará ao D.D. Ministério Público da Comarca, o qual decidirá 

sobre a espécie de atendimento a ser dispensado ao mesmo. 
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Art. 3° A Assistência Judiciária atuará, prioritariamente, na esfera 
CÍVEL DO DIREITO, voltada, de preferência, para as questões de relevante motivo 
social, atendendo, também, os casos que lhe sejam remetidos pelo D.D. Ministério 
Público da Comarca e que estejam dentro de sua alçada, desde que, o interessado tenha 
seu estado de carência reconhecido na forma do artigo anterior. 

Art. 40  Os membros integrantes da Assistência Judiciária, são 

remunerados pela Prefeitura de Barbalha/CE, com verbas destacadas das dotações 
orçamentárias dos Departamentos a que estejam afetos. 

Art- 5' Todos os Membros da Assistência Judiciária estão sujeitos no 

que lhes for aplicável, aos dispositivos legais vigentes sobre a matéria e aos preceitos 

contidos na Lei orgânica municipal. 

Art. 6° É expressamente vedado aos membros da Assistência Judiciária 
prestar orientação ou assistência de qualquer espécie a terceiros, em oposição aos direitos 

e interesses da Municipalidade de Barbalha. 

Parágrafo único. Advogados ou estagiários não integrantes da 
Assistência Judiciária que, eventual e esporadicamente, estejam prestando sua 

colaboração profissional à mesma, ficam igualmente sujeitos às restrições 

convencionadas no "caput' deste artigo, enquanto perdurar o aludido concurso 

profissional. 

Art. 70  É expressamente vedado aos membros da Assistência Judiciária 

o recebimento de quaisquer honorários, gratificações ou compensações dos assistidos, 

exceto os honorários sucumbenciais em situações previstas em lei. 

§1° Ficam igualmente sujeitos às restrições contidas no "caput" deste 

artigo, os advogados e estagiários não integrantes da Assistência Judiciária, quando 

estejam, prestando sua colaboração profissional à mesma. 

§2° Os profissionais não integrantes da Assistência Judiciária, caso 

queiram prestar à mesma sua colaboração profissional, ficam cientes do compromisso de 

fazê-lo espontânea e gratuitamente. 

83° Quando estejam atendendo profissionalmente. algum beneficiário 

da Assistência Judiciária, os profissionais não integrantes da mesma contarão com o 
concurso dos membros integrantes da Assistência, bem como de todos os meios materiais 

de que esta disponha, restringida, porém, tal colaboração, aos casos de beneficiário 

assistido pela Assistência judiciária. na  forma da presente Lei. 
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Art. 80  Solvo casos excepcionais, de comprovada emergência, a critério 

do CENTRO DE ATENDIMENTO JURÍDICO ESPECIALIZADO- CAiE, a atuação do 
Serviço de Assistência Judiciária terá sua atuação limitada aos seguintes casos: 

a) - Procedimento especiais de jurisdição voluntária prevista do Código 
de Processo Civil Brasileiro à exceção da flrganizaço e Fiscali7aço das Fundações e 

Especialização da Hipoteca Legal; 

h) - requerimento de alimentos provisionais ou de pensão alimentícia; 

c) - investigação de paternidade; 

d) - suprimento de idade e, em casos especiais a critério da Assistência, 

suprimento de consentimento; 

e) - defesa em procedimentos de despejo e ações possessórias, em casos 
especiais, quando envolva interesses coletivos, de acordo com o prudente critério do 
CENTRO DE ATENDIMENTO JURÍDICO ESPECIALIZADO- CAJE; 

f) - retificações de assentos e registros civis; 

g) - orientação jurídica e social verbal, dentro dos critérios prescritos 
na presente Lei. 

li) - constrangimento ilegal ou preconceituoso que venha causar 
prejuízo à vida profissional ou pessoal da vítima, como aos portadores de doenças 
infectocontagiosas a exemplo dos portadores de HIV/A1DS. 

i) - Demandas que envolvam infrações penais de qualquer tipo. 

Art. 90  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar ou adequar 
local de maneira condizente ao bom serviço da assistência judiciária. 

Art, 1 O Todas as documentações comprobatórias do estado de pohre7a. 

bem como a destinada à eventual postulação em Juízo, ficarão a exclusivo cargo do 
pretendente à assistência, sendo vedado à Assistência Judiciária destinar quaisquer verbas 
para obtenção de certidões, atestados, registros, documentos (pessoais ou não), cópias 
reprográficas, alvarás, autorizações, autenticações, selagens, reconhecimento de firmas e 
outras despesas similares. 

Art. II As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
à conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
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Art. 12 Compete a Secretaria de Ação Social a implantação e 
manutenção do Centro de Atendimento Jurídico Especializado - CAIE no Município de 

Barbalha/CE. 

Art. 13 A equipe de atuação do CAJE terá uma Coordenadoria Geral, 
auxiliada por uma equipe composta por Advogados. Estagiários de direito, auxiliares 

administrativos, Auxiliares de serviços gerais e Controladores executivos, sendo o 

número de seus membros adequados as necessidades e demandas do CAiE e da 

população: 

Parágrafo único: O CAIE poderá requisitar seus membros de outros 

órgãos públicos do Município de Barbalha. 

Art. 14 Esta lei será regulamentada por Decreto expedido pelo Prefeito 

Municipal de Barbalha. 

Art. IS A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha em 21 de setembro de 2022. 

Odair  .'  atos 
Presidente da 	'  ara Municipal 
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ATO DE PROMULGAÇÃO N°  02/2022 

"Promulga proposição legislativa sancionada 
tacitamente, em virtude do silêncio de sanção ou 
veto, pelo Prefeito Municipal, no tempo hábil 
previsto no art. 52, § 31  e  70  da Lei Orgânica 
Municipal". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BARBALHA, 
Estado do Ceará, Sr. Odair José de Matos, no uso de suas atribuições 
legais, definidas pelo art. 52, § 30  e  70  da Lei Orgânica Municipal e art. 32, 
inciso iV, do Regimento interno desta Casa de Leis, 

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara 
de Vereadores, do projeto de Lei 13/2022, de autoria 
do Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO  que o autógrafo da referida 
proposição legislativa foi recebido pelo Poder 
Executivo em data de 30/03/2022; 

CONSIDERANDO o silêncio de sanção ou 
veto, pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, no 
tempo hábil previsto no art. 52, § 31  da Lei Orgânica 
Municipal, no que concerne a aludida proposição 
legislativa; 

RESOLVE: 

Art. 10 . PROMULGAR  a Lei n° 2.655/2022 oriunda do projeto de 
Lei n° 13/2022, de autoria do Poder Legislativo Municipal, cujo 
conteúdo faz parte integrante do presente ato de promulgação. 

Art. 21. Publique-se e registre-se. 

Câmara de Vereadores de Barbalh 

Odai 

19 de setembro de 2022. 

atos 



atos Odair 

Câmara de Vereadores de Barbal E. 19 de setembro de 2022. 

Presidente 
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ATO DE PROMULGAÇÃO N° 02/2022 

"Promulga proposição legislativa sancionada 

tacitamente, em virtude do silêncio de sanção ou 

veto, pelo Prefeito Municipal, no tempo hábil 

previsto no art. 52, § 30 e 70  da Lei Orgânica 

Municipal". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BARBALHA, 
Estado do Ceará, Sr. Odair José de Matos, no uso de suas atribuições 
legais, definidas pelo art. 52, § 31  e 70  da Lei Orgânica Municipal e art. 32, 
inciso iV, do Regimento interno desta Casa de Leis, 

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara 

de Vereadores, do projeto de Lei 13/2022, de autoria 

do Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida 

proposição legislativa foi recebido pelo Poder 

Executivo em data de 30/03/2022; 

CONSIDERANDO o silêncio de sanção ou 

veto, pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, no 

tempo hábil previsto no art. 52, § 30  da Lei Orgânica 

Municipal, no que concerne a aludida proposição 

legislativa; 

RESOLVE: 

Art. 10. PROMULGAR a Lei n° 2.655/2022 oriunda do projeto de 

Lei n° 13/2022, de autoria do Poder Legislativo Municipal, cujo 

conteúdo faz parte integrante do presente ato de promulgação. 

Art. 20.  Publique-se e registre-se. 


